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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0040231-43.2010.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Leandro Ferreira dos Santos
ADVOGADO: Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos
EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Wladimir Romaniuc Neto 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINARMENTE.
DIREITO  INTERTEMPORAL.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA
VIGÊNCIA  DO  NOVO  DIPLOMA  PROCESSUAL  CIVILISTA.
MÉRITO.  SUPOSTA  VIOLAÇÃO  DE  NORMAS.  NÃO
OCORRÊNCIA.  OMISSÃO  E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1. Do TJPB: “O recurso interposto antes do dia 18 de março de
2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo
Civil, deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e  1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
n.  00522850220148152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relatora: Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j.
em 19-05-2016).

2. Como já decidiram os Tribunais Superiores, “os embargos se
prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a
adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.”  (STJ  -
EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª
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Turma - jul. 17/02/2004 - DJU 22/03/2004 p. 291).” 

3. Os  aclaratórios  que  somente  visam  rediscutir  matéria  já
apreciada, e devidamente resolvida no acórdão, ensejam sua
rejeição por se apartarem  claramente das hipóteses dispostas
no art. 535 do CPC/1973.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios.

LEANDRO  FERREIRA  DOS  SANTOS  opôs  embargos  de
declaração (f. 151/158), com efeito modificativo, em face do acórdão que
rejeitou a preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação interposta
contra  sentença (f.  78/82) do Juízo de Direito  da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Capital que, nos autos da ação de cobrança c/c obrigação de
fazer  ajuizada  contra  o  ESTADO  DA  PARAÍBA,  julgou  improcedente  a
pretensão inicial. 

Eis a ementa do acórdão embargado:

PRELIMINAR.  SUPOSTO CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, caberá ao Juiz
(de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte)  determinar  as  provas
necessárias à instrução do feito.

-  “Nesta  perspectiva,  o  julgamento  antecipado  da  lide  justifica-se
quando o juiz está convencido de que não há mais necessidade de
qualquer outra prova para a formação de sua cognição sobre quem,
autor  ou  réu,  será  tutelado  pela  atuação  jurisdicional.”  (BUENO,
Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. 3
ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 247).

- Rejeição da prefacial. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.  CARGO
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DISCIPLINADO  PELA  LEI  COMPLEMENTAR  N.  85/2008.  CARGA
HORÁRIA  EM  SISTEMA  DE  REVEZAMENTO  24  POR  72  HORAS.
LEGALIDADE.  PAGAMENTO  DE  HORA  EXTRA  INDEVIDO.
RECEBIMENTO DE ADICIONAIS  NOTURNO E  DE INSALUBRIDADE.
PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO. FALTA DE
REGULAMENTAÇÃO  QUANTO  AO  SEGUNDO.  PAGAMENTO  DE
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA  EM  PERCENTUAL  DE  100%
SOBRE  OS  VENCIMENTOS.  PREVISÃO  LEGAL  PARA  OUTROS
CARGOS.  VALORES  INDEVIDOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Nos termos do art. 22, § 2º, da Lei Complementar n. 85/2008, não
há ilegalidade no regime de trabalho implementado para os agentes
penitenciários em sistema de revezamento 24 h x 72 h, de modo que
o agente não faz jus ao recebimento de horas extras nem à redução
da hora noturna, pois sua remuneração já é fixada de acordo com
essa jornada de trabalho.

- A ausência de lei  prevendo o adicional noturno para os agentes
penitenciários,  e  de  norma  regulamentadora  do  adicional  de
insalubridade  no  âmbito  local,  definindo  as  atividades
desempenhadas pelo servidor como de caráter insalubre, bem como
estabelecendo  o  respectivo  percentual,  constitui  obstáculo  ao
recebimento dessas parcelas,  não podendo o Judiciário atuar como
legislador e promover critérios para o gozo do direito.

- A gratificação de risco de vida no percentual de 100% não se aplica
aos  agentes  penitenciários,  mas  apenas  aos  profissionais  que
exercem  serviço  especial  de  assistência  médica,  psicológica,
psiquiátrica,  de  assistência  social,  jurídica  e  religiosa,  os  quais
tenham contato  direto  com presos  ou  internados,  nos  termos  do
Decreto Estadual 12.832/88.

- Recurso ao qual se nega provimento. 

O embargante aduziu, em síntese, que o acórdão incorreu em
omissão nos  seguintes  pontos:  (1) limite  da  jornada  de  trabalho
estabelecido na Lei n. 8212/91 e na LC n. 58/03; (2) inaplicabilidade da
analogia,  quando  se  trata  de  remuneração  e  jornada de  trabalho;  (3)
intervalo intrajornada não concedido e (4) redução da hora noturna. E que
foi  contraditório nos  seguintes  aspectos:  (1)  pagamento  do  adicional
noturno; (2) risco de vida e (3) adicional de insalubridade.

Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  embargos  para  que,
atribuindo-se-lhes  efeito  modificativo,  seja  reformado  o  acórdão,  bem
como a sentença, para julgar-se procedente a pretensão inicial. 
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É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                 Relator

Preliminarmente, é de bom alvitre destacar que o recurso
em  tela  será  analisado  sob  os  ditames  das  normas  processuais
insertas  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  foi
interposto sob a égide desse Diploma Processual Civilista, consoante
disposições contidas nos artigos 1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015,
além do art. 6º da LINDB1 e do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal.

Nessa ótica, assim se posicionou recentemente esta Corte
de Justiça:

O recurso interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia de início
da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  deve  atender  aos
ditames  do  antigo  diploma  de  1973,  sob  pena  de  malferir-se  os
artigos 1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB
e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.2 

Destaco que os embargos de declaração são cabíveis apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao
reexame do julgado.

Analisando os argumentos dos  aclaratórios,  resta clarividente
que não houve omissão nem contradição no acórdão embargado. 

Todas as matérias apontadas pelo recorrente foram apreciadas
com esteio na legislação aplicável, observando a jurisprudência existente
acerca da matéria. 

No que se refere ao intervalo intrajornada, o embargante o
postulou  como  jornada  extra,  sendo  esse  tópico  exaustivamente
enfrentado no acórdão embargado, não havendo que se falar em omissão
nesse ponto. 

Com relação à redução da hora noturna, restou decidido que
era indevida, nos seguintes termos:

1 Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro. 

2 Processo n.  00522850220148152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relatora:  Desª  MARIA DE  FÁTIMA
MORAES B. CAVALCANTI, j. em 19-05-2016.
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Portanto, a remuneração do apelante já foi estipulada conforme sua
jornada de trabalho (24 h x 72 h),  não fazendo ele jus às horas
extras suscitadas, nem à redução da hora noturna, nos termos da
CLT, pois este diploma legal somente se aplica aos empregados, e
não aos servidores públicos estatutários. (f. 143).

Não há omissão também nesse aspecto.

Os  embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar  omissão,
obscuridade  ou  contradição  que  poderiam  vedar  a  interposição  de
recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de  compreensão  ou
mesmo da omissão sobre ponto que deveria ter sido enfrentado.

Ressalte-se  que não há  vício  no  acórdão  que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como o referido pelo embargante.

São inexistentes as supostas contradições, já que o fato de o
acórdão  não  ter  acolhido  a  tese  sustentada  na  apelação  não  implica
contradição.

Destarte,  não  há  que  se  falar  em  contradição  no  acórdão
embargado,  que  ponderou  todos  esses  aspectos,  e  concluiu  que  a
sentença deve permanecer incólume. 

Como se depreende da leitura do recurso, chega-se à ilação de
que as alegações do embargante demonstram, de forma clara,  que os
vertentes embargos pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que
embasaram  a  decisão  embargada,  ensejando  sua  rejeição,  por  se
arredarem claramente das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC/1973. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.3 

A decisão embargada apreciou a matéria com exatidão e

3 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
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exauriu a função judicante da relação jurídico-processual em apreço, não
havendo rastro algum de omissão ou contradição. 

O  embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito desta Egrégia Segunda Câmara Cível, pretendendo,
além do mero exame dos pressupostos condicionadores da adequada
utilização dos embargos de declaração – requisitos esses inexistentes no
caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de
apreciação por esta Corte de Justiça no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.4 

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.5 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue, nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.

4 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

5 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.6 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator

6 Embargos  de  Declaração  n.  200.2011.024334-8/001,  Relator:  Juiz  Convocado  JOÃO BATISTA  BRABOSA,
Segunda Câmara Cível, Publicação: 08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02

	ACÓRDÃO

